
PREFEITIIRA MINCPAT DE CAJATI
- Estado de São Faulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.884, D 30 DE SETEMBRO DE 2021.

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉD|TO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PARA AOU|S|ÇÃO DE SERVTDOR DE DADOS PARA 0 PAçO
MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,"

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estâdo de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

Art. ? O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do artigo
anterior, será proveniente de parte do Superávit Financeiro apurado no Exercício de 2020.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua , revogada as disposiçoes em contrário
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REGISTRADO NO, SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI E
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO. Cajati (Sp), 30 d setembro de 2021.
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Diretora do Departamento de Administração
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02 PODER EXECUTIVO VALOR-R§
02.03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA o
02.03.02 DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0002.2013 MANUTE DA DIVI O ADMINISTRATIVA
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 01 - FICHA 103 165.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTA o 165.000,00

INEI APARE
feito do Muni


